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LEI NS 487, DE 16 DE JUNHO DE 2025
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RONDILSON DE ALENCÂR RIBEIRO, Prefeito Municipal De Salitre/CE, no uso de

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Salitre,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado de "ESPAÇO DE ARTE E CULTURA CHICO L0PES
(FRANCISCO LOPES DE SOUSA)" a Ferramenta de Inclusão e Ensino de Arte e

Cultura do Município de Salitre - CE.

ArL 2", Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Paço da prefeitura municipal de Salitre, Estado do Ceará aos 16 (dezesseis)
dias do mês de iunho de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
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